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PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.02.20.0í PE

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO O 1 812024-DIV
Lei Federal no 14.í3312021

de

O Município de Barroquinha, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Lívio Rocha Veras, 549

- Centro - CEP: 62.410-000, Barroquinha - CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNlCA, do TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, com afinalidade de selecionar proposta paru aformação

do SISTEMA DE REGISTR9 DE PRECO, nostermos da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordocom as condições estabelecidas neste Edital.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCN DE TEMPO:

0 Pregão Eletrônico será processado através do sistema eletrônico da BLL www.bll.oro.br

Recebimento das propostas. do dia 2ü0212024 a partir das 15h até o dia 1210312024 às 08h00min,
Abertura das propostas: dia 14103/2024 a partir das 08h0ímin.
lnicio da Disputa: dia 1410312024, a partir das í4h00 min.

Referência de tempo: horário de Brasília (DF).

LOCAL DA DrSpoNtBtLtZAçÃO D0 EDTTAL E SEUS ANEXoS:

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,no
endereço https://www.tce.ce.gov.brl a partir da data de sua publicação e no site da BLL https://bll.orq.br

FoRMAL!ZAÇÃo DE CoNSULTAS/ENCAMTNHAMENTOS:

Exclusivamente plataforma "BLL COMPRAS', através do site da BLL https://bll.oro.br. ou junto, a Comissão
Permanente de Licitação, Fone: (88) 3623-1137. E-mail: cplbarroquinha3@qmail.com

UNIDADES GESTORAS REQUISITANTES DO GERTAME: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAUDE;
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA DO TURISMO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA
DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PUBL|COS.
ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADMTNTSTRAÇÃO E FTNANÇAS.
TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço Por Lote.
FORNECIMENTO: Parcelado por demanda.
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1.1

DO OBJETo E DA FORMA DE EXECUÇÃO:

DO OBJETO:

1.1.1. A presente licitação tem_por objeto a SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVTçOS, COní FORNECTMENTO DE REFETÇÕES,
LANCHES E COFFE BREAK DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA iNUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE, CONFORME
ESPECTFTCAçOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DO EDITAL.

1.1 .2. A licitaçâo será composta por lotes, conforme quadro constante do Termo de Referência, facultando- se ao

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.2. DA FoRMA DE EXECUÇÃO:
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(Anexo l)

1.2.2. 0 sistema de rêgistro de preÇos deste Município tem como objetivo manter nâ entidade o
vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contrâçâo do licitante vencedor do pregâ0.
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DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:

2.1 Para participar do presente pregão, a licitantê deverá se credenciar na plataforma "BLL COMPRAS", através
do site da BLL httos://bl l.orq.br
2.1.1. 0 credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificação ê de senhe pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico.
2.1.2. 0 credênciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitantê ou
seu representante legal, e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das transaçoes inerentes âo pregão
eletrônico.
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusivâ responsabilidade da licitante,
incluindo qualquer transaçào efetuada diretamente ou poÍ seu represenlante, nâo cabendo ao provedor do sistema ou ao
Município de Barroquinha promotor da licitaÇáo, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
2.3. 0 fornecedor deverá acompanhar as operaçoes no sistema elehônim durante a sessâo pública do pregáo,
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
êmitidas pelo(â) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexâ0.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO;

3.1 . Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaça as
condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seia oerlinente e comoatível com o objeto da presente
licitaçã0, bem como esteja devidamente cadastrado junto a plataÍorma da BLL, através do site www.bll.orq.br
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artroo 1ô da Lei no

14133 de 2021 , para as microempÍesas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Ler Comoiementar n0 123 de
2006
3.2.1. Para a participação na presente licitaçâo, as cooperativas deverâo atender os requisitos exigidos no aÍt. 16 da
lei 14j3312021

3.3. Da participeção das microempresast empresas de pequeno portê e microempreendedores individuais.
3.3.1. As microempresas, empresas de pequeno po,'te e m jcroempreendedores individuais que QUISEREM participar
deste certame usufruindo os beneÍícios concedidos pela Lei Complementar no 123/2006, deverâo observar o disposto nos
subitens seguintes.
3.3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais deveráo dêclarar, sob as
penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art.3" da Lei Complementar no 123/2006, clicando no campo
próprio previsto na tela de envio das propostas.
3.3.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno poÍte, para efeito do tratamento
3.3.4. diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006, deverá ser mmprovada, mediante apresentaçáo da
Certidáo Simplificada emitidâ pelaJunta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como
Empresa de Pequeno Porte ouMicroempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial,
deverão apresentar certidáo do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 30
da Lei Complementar no í2312006.
3.3.5. A condiçâo de Microempreendedor lndividual deverá ser comprovâda mediante apresentaÉo do Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual.
3.3.6. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cênto e vinte) diasda
data marcada para a abertura da presente Licitâçáo.
3 3.7 Todo benefício previsto na Lei Complementar no 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEl,
conforme determina o § 2' do art. í 8-E.

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessâdos:
3.4.1. Aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
3-4 2 . Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridicâ, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadosl
3 4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do p@êto básico ou do projeto
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executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

(onco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

t.
mais

a

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã0, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sançâo que lhe foi imposta;
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de '1976,

concorrendo entre si'
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 14 13312021,

3.4.10. .Organizaçôes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSC|P, atuando nessa condição;
3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §_[ do art. 9o da
Lei n.o 14.1 33, de 2021 .

3.4.12. Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
e com falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não trará nenhum prejuízo a
municipalidade, haja vista a propria natureza da aquisição do objeto ser comum. E salutar que a própria
jurisprudência do TCU, já demonstrou em diversas decisões, o poder de discricionariedade da
administração, para a aceitação ou não de consórcio. Haja visto que a experiência prática demonstra
que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto
e/ou de alta complexidade técnica. Observemos ainda que: "...a aceitação de consórcios na disputa
licitatoria situa-se no âmbito do poder discricionário da administração contratante, conforme previsto
no art. 33, caput, da Lei no 8.666/93, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente
justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acordãos de ns.
1.636/2006 e 566/2006-do TCU ac no 2.86912012 - Plenário."

3.5. 0 impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
3.6. A critério daAdminiskação eexclusivamente a seu serviç0, oautordos projetos ea empresa aque se referem
os itens 3.4.2 e 3.4.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçã0, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4.2. e 3.4.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçoes integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
3.9. Em licitaçoes e contrataçoes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional
entidades ou que seja

, não poderá participar pessoa física ou jurídica que

declarada inidônea nos termos da Ler n0 14 133t2021,integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas

3. 1 0. A vedação de que trata os itens 3.4.8 e 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.
3.11. E admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU.

3.12. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderâo participar do certame para o(s) mesmo(s)
LOTE(s), sob oena de desclassificacão.
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disposições das leis especiais, quando for o caso.
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e irrestrita dos termos do

3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da Central
de Atendimento do Fornecedor no sistem da BLL www.bll.oro.br

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB!L|TAÇÃo.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado nesteEdital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos lotes deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que
4.4.1. está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação definidos no instrumento
convocatorio;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7",
XXXIll, da Constituicão;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado
da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas..
4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico
durante o processo llcitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexã0.
4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicaçÕes do edital, que acarretem na alteração de data de abertura do
certame, cabe as licitantes interessadas a atualizaçáo da documentação de habilitação e proposta de preços já
cadastrada, caso julgar necessário.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.'1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e
subsequerte encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços,
5.1 .1. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculám o licitante.
5.2 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico até o horário previsto no preambulo deste Edital, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do LOTE;
b) Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo "próprio");c) Fabricante;
d) Descrição do objeto, contendo as informaçoes similares à especificação do Termo de Referência; ee) Demais informações necessárias.

5.3. 0s preços deverão ser cotados com até 02 (dois)dígitos após a vírgula;
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5.4. Nâo será admitida cotaçâo inferior às quântidades previstas para cada LoTE do Termo
deste Edital.
5.4.1. 0s preços unitários não podêrão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência
(Anexo ll), sob pena de desclassificação (art 59, lll da Lei 14Í332021).
5.4.2. 0 preenchimento incorreto dos dados necêssários à análise da proposta implicará na desclassiÍicação da
mesma.
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncaÍgos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente na execuÇâo do objeto.

5.5. í . Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados
que nâo tenham causado a desclassificaçáo da mesma por ceracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtosser fornecidos
sem ônus adicionais.
5.6. 0s preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâetapade lances, seráo de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.
5.7. Se o regime tributário da empresa imp car o recolhimento dê tributos em percentuais variávêis, a cotaçáo
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.8. lndependentemente do percentual de tributo insêrido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.9. A apresentaÉo das propostas implicâ obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quântidedes e qualidades adequadas à perfeita execuçâo contratuâ1, promovendo, quando requerido, sua substituiÉ0,
rndependentemente de deciaração exprêssa.
5.9.1 . Até â âbeÍtura da sessâ0, as lrcitantes poderão retirâr ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
5. í 0. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação,
independentemente de declaração expressa.

5.11. A proponente vencedora fica submetida aos prazos espêcificados no presente Edital, independentemente de
declaragão expressa.
5.11.1. Caso haja omissáo, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-áo os prazos
estipulados nestê edital.
5.12. Em caso de omissáo da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas e colherá, após
a fase de lances, vra chat, da empresa melhor classiÍicada, a(s) informação(ões) referente(s) âo(s) dâdo(s) faltante(s).
5.12.1 . Caso a empresa melhor classificada náo responda, no prazo máximo Íixado, a indagaçáo do pregoeiro via
chat, a sua proposta será considerada desclassiÍicada.
5.13. Vícios, erros e/ou omissóes que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados
pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.
5.13.1.4 Pregoeira considerará como formais enos que náo impliquem em nulidade do procedimento.
5.14. lncumbiÉ à licitânte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitâtório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da peÍda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão.
5.15. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, os representantes de
Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condiÇão no momento
do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitaÇão, cêrtidão de enquadramento no
Estatuto Nacional do Ítlicroempreendedor lndividual, Microempresa e Empresa de Pequêno PoÍte, fornecida pela Junta
Comercial da sede do licitante.

6, DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OE LANCES

6.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico.
na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÇão, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identrfique o ljcitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundâmentada e registrada no sistema, com acompanhamênto em tempo real
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por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu
efeito na fase de aceitaçâo.

c. L.

julgamento definitivo em sentid é

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.
6.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor tota! do LOTE.
6.7. 0 julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.

6.8. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e asregras
estabelecidas no Edital.

6.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relaçãoaos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.12. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.13. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o "ABERTO e
FECHADO", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçã0.

6.17 . Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
6.17 .1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar lances intermediários.
6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregã0, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçã0.
6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorierá com o valor de sua proposta.
6.24. Em relaçâo a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0123/06.
6.24.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 50/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
6.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
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desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no praz
sistema, contâdos após a comunicação automática para tanto.

6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificad a desista ou não sê mani n0 prâzo
estabelecido, serão convocadas âs demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçá0, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempÍesas e empresas de pequeno porteque se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizedo sorteio entre elas para que se identiíque aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.24 5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da fâse fechada
do modo de disputa aberto e fechado.
6.24.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei no 14.133, de 202í, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposla em ato contínuo à

classificaçáo;
b) avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para êfeito de atesto de cumprimento de obrigaçóes previstos nestâ Lei;

c1 desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos órgâos de controlê.
6.24.7. Persistindo o empate, será assegurada preferênoa, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da Administraçâo
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de liotaçâo realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresâs que comprovem a prática dê mitigaçáo, nos termos da Lei no '12.'187, de 29 de dezembro de 2009.

6.24.8. Nâ hipótese da nâo contrataçâo nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.24.9. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, de acordo com o art. 43da Lei

Complementar n0 12312006, deverão apresentar toda a documentaÇáo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.
6.24.10. Havendo alguma restriÇâo na comprovaçâo da regularidâde fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vêncedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, para a regularização da documentaçâo, pagamento ou
parcelamento do débito e emissáo de eventuais Certidôes Negativas ou Positivas com efeito de Certidáo Negativa.
6.24.11 . A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto no subilem anterior, implicará decadência do
direito à contrataÉ0, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 50 da Lei 14.13312021, sendo fâcultado à
Administreçáo convocâr os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçá0, para a assinatura da Ata, ou revogar a
licitaçáo.
6.24.12. A empresa que não comprovar a condiÇáo de microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será desclassiÍicada dos itens em que tenha usuÍruído dos beneficios da Lei
Complêmentar no 12312006.

6.25. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótEse da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou infêÍior ao desconto definido para e contrataçáo, o pregoeiro poderá negociar
condiçôes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamênto.

6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licatantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçá0, for desclassificado êm razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administraçáo.
6.25.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadâ pelos demais licitantes.
6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.25.4. O pregoeiro solicitaÉ ao licitante mais bem classificado que, no pftlzo de 2 (duas) horas, ryig
proDostaadeouadâ eo último lance ofeÍtado aoós a nêgociacão realizada. iuntamente com os dados oerãis da
em0rêse, acomDanhada, se for o caso, dos documêntos comDlementares, quando necessários à confirmação daqueles
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exigidos este Editale já apresentados.

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fu

licitante, antes de findo o Wazo.
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6.26. Após a negociação do preç0, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7 .1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021.

7.2. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitaçáo ou inabilitaçáo

das vencedoras.
7 .3. Caso atendidas as condições de participaçã0, será iniciado o procedimento de habilitaçã0.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3.2 e 4.6. deste
edital.
7 .5. Verificadas as condiçoes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aomáximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que.

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;
7 .6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
7.7 . No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a700/o

(setenta por cento) do valor orçado pela Administraçã0.

7 .7 .1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que

comprove:
7 .7 .1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7 .8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 20 do art. 59 da Lei n.o 14.133121, para efeito de

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçôes em relação aos custos
com indícios de inexequibilidade;
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos detrabalho;
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da
Previdência Social;
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
j) estudos setoriais;
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha
para a prestação dos serviços;
m) demais verificaçoes que porventura se fizerem necessárias.
7 .9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçã0, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administraçã0, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
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detalhamento das Bonificações e Despesas ndiretas
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedore, admitida a
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada, exclusivame nte para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7 .10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paru a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preç0.
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HAB|LITAÇÃO

8.1 . Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitaçã0, serão exigidos para fins de habilitaçá0, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n0 14133. de
2421.

8.2. A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verificada mediante apresentação dos
documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser aberto pelo Pregoeiro após o término da disputa de
lances, conforme segue:

8.2.1. DoCUMENTOS RELATIVoS A HABIL|TAÇÃO JURíD|CA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acões, acompanhado de documentos de eleicão de
seus atuais administradores, ou;

i) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI:
CertificadodaCondiçãodeilicroempreendedôrtndividual.ccMEl,cujaaceitaçã
da autenticidade no sítio vrrwrw. portaldoempreendedor.qov. br.
b) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício,
ou;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranoeira em funcionamento no País, e ato
de_registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.2.1 .1 . 0s documentos acima deverão estar acompanhadoõ de todas as alteràções ou da respectiva consolidaçã0.

8.2,2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuiçoes sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único
do art. 1 1 da Lei no 8.212191.
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do
Estado onde está sediada a empresa.
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do
Município onde está sediada a empresa.
0 Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no S.41it1g43
(art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).

8.2.3. QUANTO A REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica
da licitante, emitida com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data fixada paia entrega dos documentos ou com prazo
de validade expresso.
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Caso a Licitante esteja em processo de recuperaçâo
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b) judicial, deverá apresentar a
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e fina
procedimento.

8.2.4. Quanto a Qualificação Técnica.
a) Comprovação de capacidade para a execucão do obieto deste Edital, mediante apresentação de documento emitido por
pessoa iurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou aqualquer tempo,
fornecimento iqual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso ll,
da Lei 14.13312021).

8.2.5. A proponente vencedora deverá declarar, em documento único (conforme modelo Anexo lV).

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, daConstituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçâo e que a mesma não foi declarada inidônea por
Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar outransacionar com a
Administração Pública de Banoquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei
14.133t2021);
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

0 Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n0 13.709/2018;
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçôes impostas nele e em seus
anexOs, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
h) Que atende aos requisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas,
na forma da lei (art. 63, l, da Lei n0 14.13312021).

8.3. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artiqo 16 da Leino 14.133. de 2021.
8.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estandoapto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 'lo ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133,
de2021, observando, também, o disposto no subitem 3.3. deste edital.
8.4.1. Quando for o caso do LOTE exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LorE;
8.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na
Lei Complementar no '123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
8.4.3. A falsidade da declaração de que trata o item 8.4 sujeitará o licitante às sançoes previstas na Lei n0 14.133. de
'2021, e neste Edital.

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
I 5.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de regisko de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituÍ-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-finaÀceira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

de
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8.6.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 %

relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8.7 . Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio
digital.
8.8. Será verificado se o licitante apresentou as declaraçôes exigidas neste edital, sob pena de inabilitação 8.2.5.

- Declaração Unica) e o declarante responderá pela veracidade das informáçôes prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei
no 14.13312021).
8.9. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidôes
emitidas pela internet.
8.9.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores de certidoes
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, nâo será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14 133/21, art 64).

a) complementação de informaçoes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.íí. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato
digital, no orazo de duas horas. sob oena de inabilitacão.

8.12. No caso de apresentação de certidoes das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos.
8.13. Na análise dos documentos de habilitaçã0, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que nâo
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo e classificaçã0.
8.14. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitaçã0, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.
8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitaçã0, após concluÍdos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais, de acordo com o art.
43 da Lei Complementar n0 12312006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçã0, observando-se o disposto no subitem 3.3. e seguintes
do presente Edital.
8.17. Conforme Lei n0 13.72612018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em caso
dÚvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-se à
Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados.

9. DOS RECURSOS ADIIíINISTRATIVOS:

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitaçã0, observará o disposto no art. 1ô5 da Lei no '14.133. de 2021.

9.2. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e ficará 30 (trinta)
minutos com o campo "Recursos" em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar suas intençoes recursais.
9.3. 0 prazo recursalé de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura da ata.
9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico,
disponível no Portalde Compras Públicas;
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei n0 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.5. 0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

woí
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c9.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão re da, a qual

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminh taa
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dosautos.
9.7. 0s recursos interpostos fora do prazo náo serâo conhecidos.
9.8. 0 prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantês será de 3 (três) dias úteis,

rontados da datâ da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.9. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.10. 0 acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9."11. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Plataforma da BLL Compras https://bll. orq. br/

,IO. DA ADJUDICAÇAO E DA HOiTOLOGAçAO

10.1.
10.1.1
10.2.

0 objeto deste Pregáo será adjudicado à Licitânte vencedora depois de decididos os recursos, quando houver

A adjudicação será realizada pelo Menor Prêço por LOTE.

0 certame será sujeitado à adjudicaçáo e homologaÇâo pelâ respectiva Autoridade Competente.

11, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

1í.í. Apósa autoridade competente homologaro resultado da |icitaçá0, o adjudicatário será convocado para assinar Termo

Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente por meio digital, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar dâ data em que o mesmo Íor convocado para fazê-lo junto ao Município de Barroquinha sob
pena de decair do direito ao regisho de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidadesestabelecidas neste
edital.
11.1.1. Alternativamente à convocaçáo, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado também no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

11.2. Para esta licitaçáo, a existência de preços registrados náo obriga a Administraçâo a írmar as contrataçóes que deles
poderão advir, facultand+se a realização de licitação específica para a aquisiÉo pretendida, sem que caiba rêcurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses

legalmente prevrstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o mntraditório e a ampla defesa.
11.2.1. Observados os critérios e condiçoes estabelecidâs nêsta Atâ e o preço registrado, a AdministraÉo poderá

comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classiÍlcaçá0, desde que razôes de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado náo possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela
AdministrâÇão.
í 'í.3. A conkataÉo com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgáo gerenciador do registro de preços, será
formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, conforme o disposto no artigo95 da Lei
no 14.133 12021.
11.4. A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alterações, obedecidas às disposiçôes contidas no artrgo 124 da Lei no

14.133t2021.

1 1.4.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação sâo

estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.13312021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a
demanda do perÍodo de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).
11 .4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela estâbelecidas, optâr
pela aceitaçâo ou não do fornecimento, independentêmente dos quantitativos registrados em Ata, dêsde queeste
fornecimento náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas.

1í.4.3. 0 preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual reduçâo daqueles praticados no mercado, ou de
fato que elêve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador da Ata promover asnecessárias
negociaçóes junto aos fornecedores.
'1 1.4.4. Quando o preço de mercado tornar-se supenor aos preÇos regisÍados e o fornêcedor, mediante requeÍimento
devidamente comprovado, deverá requerer a revisáo dos pÍeços nos termos do adigo 124, inciso l, alínea "d", da Lei no

1413312021.
1í.4.5. 0s preços registrados e atualizados não poderáo sêr supeÍiores aos preços praticados no mercado, bem como as
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alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da

contratação.
11.4.6.0s preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da
Lei 14.13312021.
11.4.7. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação do LOTE
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
11.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados
pelo orgão público controlador.

12, DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
12.1. Cabe ao Município:
12.1 .1. A definição do objeto desta Licitação;

12.1 .2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;

12.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
12.1 .4. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021,
12.1.6. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de
Referência;
12.1.7. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração;

12.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela

Contratada;
12.1.9. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço
contratado,
12.1 .10. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e
qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato.
12.1.11. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

12.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

12.2. Cabe à Proponente Vencedora:

12.2.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peúeita execução do objeto, observando,ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

12.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e anexos

do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente,

para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
12.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condiçóes de habilitação previstas neste Edital, e em

compatibilidade com as obrigaçôes assumidas;
12.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que rmpossibillite o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.2.6. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei n 0 
1 4. I 33 , de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

12.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de
preços.

t.
Lei't4. 1 33/2021, náo poderão da
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12 2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

.t
ou em

resultantes da oudos
materiais empregados;
12.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquerdano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
12.2.10. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsávelpela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

12.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao contratante

e náo poderá onerar o objeto do contrato;
12.2.12. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas
nalegislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do
tvlunicípio.
12.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
12.2.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação na licitaçâo;
12.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoacom deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de2021);
12.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de
2021)
12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133, de2021.

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
desegurança do contratante;

12.2.21. Para fins de atendimento ao disposto na Lei n0 13.709/20í8 - Lei Geral de Proteção de Oados Pessoais
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razao
dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.
A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei n0 13.709/2018 - Lei Geral de Proteçãode Dados Pessoais
(LGPD), a manter sigilo de todas as informaçoes sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em
decorrência da execução da contrataçã0, sendo vedado o repasse dessas informações,salvo aquelas deconentes de
obrigaçôes legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.

í3. DAS |NFRAÇÔES lOrtltrUSTRATtVAS E SANÇÔES:

13.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa.
13.1 .1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenhasido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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deixar de apresentar amostra; 
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apresentar proposta 0u amostra em dêsacordo com as especificaçóes do editali

c L
d)

e) tt"ira*
í3.1.3. não celebraÍ o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
I 3.1 .3.1 . recusar-se, sêm justificâtiva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçãoi
13.1.4. apresentar dedarâÉo ou documentaçáo falsâ exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa durante a
licitação
13. í .5. fraudar a licitação
1 3. í .6. comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente â erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
'13.1 .7. praticar atos ilícltos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo
13.1 .8. praticar ato lesivo prevlsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licttantes
e/ou edjudicatários as seguintes senÇôes, sem prquízo das responsabilidades civil e crimrnal:
13.2.1 . advertência;
13.2.2. multa:
'13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declarac§o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos dêterminântes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicaçâo das sançoes serão considerados:
r) â natureza e a gravidade da infraçâo cometida.
ii) as peculiaridades do caso concreto
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
iv) os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
13.3.1 . a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientaÇôes dos órgâos de
controle.
13.4. A multa sêrá recolhida em percentual de 0,5% a 300/0 incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhrda no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

13.4.1.Para as infraÇôes previstas nos itens 13.'1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do vâlor do contrato
licitedo.
1 3.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens '13.1.4, 13.1.5, 13.1 .6, 13.1.7 e '13.1.8, a multa será de 150/o a 300/o dovalor
do conhato licitado.
í 3.5. As sançóes de advertência, impedrmento de licitâr e contrâtar e declaração de inidoneidade pâra licltar ou
contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidadê de multa.
1 3.6. Na aplicaçáo da sanÉo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de sua intimaçáo.
13 7 A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorÍência das infraçóes
adminiskativas relacionadas nos itens 13.1.1 , 13.1.2 e 13.1.3, quando nâo se justificâr â imposiçáo de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiÍeta do ente
federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para liciter ou contratar, êm
decorrência da prática das infragoes dispostas nos ilens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1 .7 e 13.1 .8, bem como pelas infraçoes
administrativas previstas nos itens 13.1.'1, 13.1.2 e 13.1.3 que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cula duraÉo observâÍá o prazo previsto no art. 156, §50, àa Lei n.o
14.133t2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇâo, descrita no LOTE 1j.1.3, caraclerizará o
descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará âs penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo.
13.10. A apuraçáo de responsabi dade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de
declaraÇâo de inidoneidede parâ licitar ou mntratar demandará a instauraçào de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores êstáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o llcitante ou o âdjudicatário para, no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de suaintimaçâ0, apresentar
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defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de

L.

ulta e
impedimento de licitar e contrahr, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que devrá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimento
dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13.15. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preç0, para o início da execução
dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas
observarão os seguintes parâmetros:

13.15.1. 0.5% (cinco décimos oor cento) do valor do contrato ou Ata de Reoistro de Preco oor dia de Egliulil
assinatura da Ata de Reoistro de Preco ou atraso no início da execucão dos servicos ou entreoa dos materiais. até
o máximo de 3.50/o (três inteiros e cinco décimos oor cento). o oue confiourará a inexecucãototal do contrato. sem
oreiuízo da rescisão unilateral da avenca
13.15.2. Até o máximo de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de
inexecução parcial do contrato;
13.15.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do
contrato.
13.16. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:

13.16.1. Houver atraso injustificado, do inÍcio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por

mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.

13.16.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificaçoes
destedocumento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

13.17 . 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada.
Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica estaobrigada a

recolher a importância devida no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.

13.17 .1. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao
MunicÍpio, este será encaminhado para inscriçáo em dÍvida ativa.

14. DO CANCE]ÁMENTo E DA SUSPENSÃo D0 REGISTRO DE pREÇoS:

14.1. 0 registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da notificaçã0, nas seguintes hipóteses.
14.1.1. PelaAdministração,quando:
a) 0 fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;

b) 0 fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preÇos;

c) 0 fornecedor der causa à rescisâo administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos
elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal n0'14.133/2021, e alteraçoes posteriores;
d) 0s preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado,
14.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.

14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo
que a decisão flnal deverá ser fundamentada.
14.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 14.1.1, efetuar-se-á
por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

14.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no



,?erÍnaneale ou

J\}{

iiiRntiei:i\ÊÀ
I ru rididr d. tul»l

jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Barroquinha/CE, co
dofornecedor, a partir do 50 (quinto) dia útil, contado da publicaçã0.

14.5. A solicitação do fomecedor ou prestador de serviços para cancelamento do regisko de preço não o desobriga do
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do 0rgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada

no prazo máximo de 30 (trinh) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas noinstrumento
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitaçôes para aquisição de bens ou
prestação de serviços constantes do registro de preços.
14.7 . A solicitação do fornecedor para Gncelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administraçâo a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite
as razões do pedido.

14.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

14.9. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que

venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovados.
14.10. 0s preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:

a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por

interesse do Município, ressalvadas as contrataçoes já levadas a efeito até a data de decisão;
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de

cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e
devidamente instruído.

15. DA UGÊNCrA, DAS ALTERAÇOES E DO ACOMPANHAMENTO:

15.1. Fica estabelecido oue com a(sl emoresaÍs) vencedora(s) será celebrado Ata de Reoistro de Preco,
conforme minuta em anexo. oue deverá ser assinada no orazo máximo de 05 (cincol dias úteis. a oartir da
notificacão oara este fim. oreferencialmente de forma eletrônica. ou na imoossibilidade. recebimento da Ata yig
Correios. sob oena de decair o direito à contratacão. sem oreiuízo das sancóes orevistas no artioo 90. §50, d3-Lgi
14.133t2021.

15.2. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 dalei 14.13312021.

15.3. Caso o proponente declarado vencedor, náo queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo máximo
previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo licitante
vencedor, se alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitaçã0, sem prejuÍzo do disposto ao LOTE
13.4 e seguintes.

15.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei no 14,13312021 e
suas alteraçoes posteriores, artigo 124 e seguintes.'15.5. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão
Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO:
16.1. 0 pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos
materiais, mediante a apresentaçâo de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
16.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER
EMIflDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A |DENTIF|CAÇÃO DA |NSCR|ÇÃO ESTADUAL E O
RECOLHIMENTO DE ICMS.

16.1.2 QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER EMITIDO PELA
FAZENDA Do MUNlciPto, coM A TDENTTFTcAÇÂo DA tNschtÇÃo MUNtctpAL E o REcoLHtMENTo DE lss
16 1 .3. QUANDo SE TRATAR DE FORNECTMENTO DE PRoDUTOS E SERVTÇOS pELo MESMo FoRNECEDoR, AS
NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERV|ÇOS) DEVERAO TOTALTZAR O VALOR DA PROPOSTA
VENCEDORA.
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16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal #êÍâü*Jàüâiá ser emitido em

mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocas

u.Jo
t

nome da Uni a

ião da habilitaçã0. dc

16.2.1. 0 F0RNECED0R deveÉ constar na Nota Fiscal as informaçoes que o municÍpio vir a requisitar que constem no
referido documento. 1

16.3. Os preços não serão ieejustados.
16.4. 0 preço registrado poCFÉ ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer
de acordo com o art. 124 daLei 14.13312021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela proponente
vencedora.

17. DA DOTAÇÃO oRÇâilENrÁnn:
17 .1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotaçôes Orçamentárias próprias,

consignadas nos orçamentos da Prefeitura de Barroquinha e será informado na lavratura do termo contratual.

18. DoS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNAÇÃo AO EDTTAL:

1 8. 1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14.133, de

2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverã0, exclusivamente, ser realizados de forma eletrônica por

meio do Portalda BLL Compras (https.//www.bll.org.br/).

18.3.í. O horário limite para recebimento das impugnações e às 23:59h da data especificada no sistema,
considerando o horário de expediente desta Administração.
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.4.1.Aconcessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agentede
contratação, nos autos do processo de licitação.
18.5. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
18.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitaçáo, o licitante que,

aceitando-os sem objeçã0, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
18.7 . 0 acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de

Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame.

íe. DAS D!SPoS|çÔS GERATS:

19.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame nadata
marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do município e Portal de Compras
Públicas.
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarâo o horário de Brasília
- DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0.
19.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segu rança da contratação.
19.6. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administraçâo não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatorio.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã0.
19.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desdeque
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante arealizaçáo dasessão
pública e desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
19.9. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71 daLei no

14.13312021 e suas alterações.
19.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislaçáo regedora, em especial aLei
no 14.1 3312021 e Lei Complementar no 123/06.
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19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
processo, prevalecerá as deste Edital.

19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no https://www.tce.ce.qov.br/ a partir da data de
sua publicação e no site da BLL https://bll.orq.br

19.13. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamaçâo ou
indenizaçã0, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no artigo
54 da Lei no 14.13312021.
19.14. lnformaçôes fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão
consideradas como motivos para impugnações.
19.15. lntegram o presente Edital os seguintes Anexos:
l. Estudo Técnico Preliminar,
ll. Termo de Referência;
lll. Minuta do Contrato,
lV. Dados Gerais da Proponente Vencedora;
V. Modelo de Declaração Unica;

Vl. Minuta da Ata de Registro de Preços;

1 9. 16. Para fins de atendimento ao disposto na Lei n0 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos
princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.

19.í6.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei no 13.70g12018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informaçoes sobre os dados pessoais e dados pessoais
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contrataçã0, sendo vedado o repasse dessas informaçôes, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.

19.17. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório Íica eleito o Foro da Comarca de
Barroquinha (CE), por mais privilegiado que outro possa ser.

Barroquinha/CE, 23 Feverei ro de 2024

Franc ct Lins Lima
Agente de Contratações/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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